
Prefe i tura  Municipal  de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NS 1.993 v'

Denominação de Via Publica "RUA 30AQUIM 
PEREIRA DA SILVA".

A Camara Municipal de Pouso Alegre aprjo 
va e o Chefe do Executivo sanciona e promulçja a seguinte Lei:

Art. is - Passa a denominar-se "RUA 30A_ 
QUIM PEREIRA DA SILVA" a rua "L" com início na "Rua Áurea A.Silva 
(ex-rua C", com final na area institucional, conforme planta do* 
Loteamento "Shangri-la";

Art* 22 - Revogadas as disposições em ' 
contrário, entrara esta Lei em vigor na data de sua publicação*

MANDO, portanto, a todas as autoridades 
a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cum
pram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.
DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 09 de maio de 1983.
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